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Completo

PORTARIA N° 001/2016 REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA REALIZACAO DE INVENTARIO FiSICO E REAVALIACAO DOS
BENS PERTENCENTES AO ATIVO IMOBILIZADO. O Diretor Presidente da Companhia Municipal de Habitagédo de Araucéria, no uso de
suas atribuicdes legais e de acordo com a Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de 1.993. RESOLVE Art. 1°. O inventario fisico e as
reavaliagdes dos bens pertencentes ao ativo imobilizado da Companhia Municipal de Habitacdo Araucaria ? COHAB ARAUCARIA, serédo
realizados com observancia das disposi¢cées especiais previstas nesta Portaria, sem prejuizo de aplicagées complementares, no que
couber, das regras gerais disciplinadas na Portaria COHAB N° 007/2015, nas se¢bes 17.24 e 27 do Pronunciamento Técnico PME do
Comité de Pronunciamentos Contabeis e na Resolucédo do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.137/08. Art. 2°. Procedimentos para
Inventéario de Bens: | - Realizar a contagem fisica dos bens do ativo imobilizado pelo menos uma vez ao ano, tendo como objetivo dar
conformidade aos dados que serédo registrados no sistema de controle patrimonial de forma que represente a real existéncia dos bens,
com a finalidade de apurar todo o acervo patrimonial da companhia; Il - Avaliagéo do estado de conservacédo dos bens, classificando-os
em: Excelente: Bem novo; Bom: Bem novo ou mesmo usado, desde que mantendo as caracteristicas de valor econdmico; Regular: Bem
usado, mesmo com evidéncias de desgaste ou acidentes, devidamente reparados; Péssimo: Quando por desgaste, auséncia de
componentes, perda de produtividade, precisdo e demais tarefas compativeis a seu cargo, quebrados, tornem-se economicamente
justificavel sua substitui¢éo; 11l ? Identificacdo de bens pertencentes a outros 6rgéos e que ainda ndo foram transferidos para a COHAB; IV
? Emisséo de relatério final acerca das observacdes anotadas ao longo do processo de inventario, constando as informagdes quanto aos
procedimentos realizados, irregularidades encontradas, bem como, recomendacdes para corrigi-las e elimina-las ou reduzir o risco de sua
ocorréncia futura; V ? Emissédo de relatério de concluséo contendo descrigdo dos bens, nimero das plaquetas de identificagdo, numero de
série (quando possuir), a classificacdo do estado de conservacéo e classificagdo dos bens (Computadores e Periféricos, Moveis e
Utensilios, Maquinas e Equipamentos, Instalagées, Sistemas de Proc. de Dados). Paragrafo Unico - Exemplares dos relatorios exigidos
nos itens IV e V deverdo ser entregues ao departamento contabil, a presidéncia da comisséo de reavaliacdo de bens e a presidéncia da
companbhia até o ultimo dia Util do més de outubro de cada ano. Art. 3°. Procedimentos para a Reavaliagdo de Bens: | ? Realizar e emitir
relatorio das revisdes anuais das vidas Uteis e dos valores recuperaveis dos imobilizados, a fim de realizar ou ndo novas avaliagGes, com
regularidade tal que as estimativas de vida Util e valor recuperavel permanecam validos em todos os exercicios. As provas das revisées
devem ser documentadas, mantidas arquivadas em boa ordem. Il - Confirmar o estado de conservagdo dos bens definidos pela comissédo
de inventério de bens; Ill ? Mesmo ndo havendo varia¢des significativas constatadas nas revisdes anuais, devera ser realizada nova
avaliacdo pelo menos a cada quatro anos; IV ? Emissao de relatério/Laudo de Reavaliagédo que devera ser submetido a aprovacéo pelos
Conselhos Fiscal e Administrativo da companhia; V ? Remeter ao departamento contabil e a presidéncia da companhia, até uGltimo dia util
do més de novembro, os relatérios gerados no atendimento aos itens | e IV. Paragrafo Unico - Havera necessidade de nova avaliacéo
qguando as revisdes indicarem varia¢des significativas nas vidas Uteis e/ou nos valores recuperaveis. Art. 4°. Essa Portaria entra em vigor a
partir da data de publicac&o. Araucéria, 07 de Janeiro de 2016. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA Diretor Presidente JOAO CAETANO
SALIBA OLIVEIRA:00140167960 Assinado de forma digital por JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA:00140167960 DN: c=BR, 0=ICP-
Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=Autenticado por AR FACIAP,
cn=JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA:00140167960 Dados: 2016.01.07 16:28:05 -0200



